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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 179/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos), e do n.º 3 
do artigo 14.º dos «Estatutos da Central de Depósito e Liqui-
dação de Valores Mobiliários de Macau Sociedade Unipessoal 
Limitada», o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada Baker Tilly Macau Sociedade de Auditores 
como fiscal único da Central de Depósito e Liquidação de Va-
lores Mobiliários de Macau Sociedade Unipessoal Limitada, 
pelo período de um ano.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Novembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Kuok Iat Long, adjun-
to-técnico especialista, 2.º escalão, do quadro de pessoal da 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, requisitado pelo 
Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, cessa, 
a seu pedido, as suas funções no termo do prazo da sua requisi-
ção, regressando ao serviço de origem, em 20 de Dezembro de 
2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
12 de Novembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 72/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 179/2024號行政長官批示

16/2023

 

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

聲 明

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 72/2024號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999
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第 73/2024號經濟財政司司長批示

2/2021 6/1999

6/1999 181/2019

87/2021

17/88/M

A

n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugada com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Execu-
tiva n.º 85/2021, bem como com a alínea a) do n.º 1 e os n.os 2, 7 
e 8 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, e alterado pela Lei n.º 1/2023, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado Ho Chi Chong, em regime de comissão even-
tual de serviço, pelo período de um ano, para desempenhar 
funções na Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
das Nações Unidas, em Genebra, Suíça, doravante designada 
por Organização. 

2. Os descontos que o trabalhador referido no número ante-
rior continua a proceder para efeitos de assistência na doença, 
do regime de previdência e do regime de segurança social ao 
qual esteja vinculado são calculados com base no vencimento 
do lugar em comissão eventual de serviço, sendo os encargos 
relativos à entidade patronal suportados pela Direcção dos 
Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico.

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da 
entrega da Guia de Apresentação pelo trabalhador referido 
no n.º 1 junto da Organização.

12 de Novembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 73/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021 (Alteração 
ao Regulamento Administrativo n.º 6/1999 — Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades pú-
blicos), do disposto no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, 
conjugado com o artigo 95.º do Regulamento do Imposto do 
Selo, aprovado pela Lei n.º 17/88/M, de 27 de Junho, republicado 
integralmente por Despacho do Chefe do Executivo n.º 87/2021, 
o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São nomeados membros das Comissões de Avaliação e 
Revisão de Imóveis, para o período de 1 de Janeiro a 31 de 
Dezembro de 2025:

Comissão de Avaliação de Imóveis «A»

Presidente: Chong Seng Sam;

Vogais efectivos: Mak Kit Yan e Wong Tan Tong;

Vogais suplentes: Law Siu Ha e Chuck King Yin;

Representante do sector imobiliário, efectivo: Vong Keng 
Leong;




